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Assinatura:

INDICAÇÃO N° 342/2023

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 03 de julho de 2023.

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

CÂMARA municipal de pira
Protocolo N* ! 33^3

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Luiz Fernando Colucci Júnior, Junior Dentista, 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, usando de suas atribuições, 
indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a viabilidade para a criação de 
um aplicativo e totens de atendimento digital, que vão facilitar consultas a 
processos administrativos e permitir o acesso a boletos de IPTU, ISS e 
outros serviços.

Essas medidas, poderão trazer a administração 
pública de Piraí, praticidade, rapidez e transparência nos processos. As 
ações vão beneficiar os munícipes em geral, além dos próprios servidores 
da prefeitura. Sendo assim esperamos pronto atendimento pela 
municipalidade.
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